
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2462
13 de Março de 2018

Comunicados
Seção I

www.smartpi.com.br



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Michel Temer

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS
Ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, Substituto

Marcos Jorge de Lima
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Luiz Otávio Pimentel

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade  Industrial,  órgão  vinculado  ao  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e
Serviços, República Federativa do Brasil, que publica todos os seus atos, despachos e decisões relativos
ao  sistema  de  propriedade  industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os
referentes  a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem
respeito ao registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Industry, Foreign Trade and Services, Federative Republic of
Brazil, which publishes all its official acts, orders anddecisions regarding the industrial property system in Brazil,
comprising Trademarks and Patents, as well as those refering to Technology Transfer agreements and related
matters, besides those regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº  5.648 du 11 décembre 1970, cellesi  est  la publication officielle de I'Institut  National  de la
Propriété Industrielle, unoffice lié au Ministère de I’Industrie, du Commerce Extérieur et des Services, République
Fédérative  du  Brésil,  qui  publie  tous  ses  actes,ordres  et  décisions  concernant  le  système  de  la  propriété
industrielle  au  Brésil,  y  compris  marques  et  brevets,  aussi  que ceuxréférents  aux  contracts  de transfert  de
technologie  et  des  sujets  afférents,  en  outre  que  ceux  se  rapportant  à  l'enregistrement  desprogrammes  d
´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
PropiedadIndustrial,  oficina  vinculada  al  Ministerio  dela  Industria,  Comercio  Exterior  y  Servicios,  República
Federativa del  Brasil,  que publica todossus actos,  ordenes y decisiónes  referentes  al  sistema de propiedad
industrial en Brasil, comprendendo marcas y patentes así quelos referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al  registro deprogramas de ordenador como
derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum  (INPI),  eines  Organs  des  Bundesministerium  für  Industrie,  Handel  und
Dienstleistungen,  der  Bundesrepublik  Brasilien,  welches  alleAmtshandlungen,  Beschlüsse  und
Entscheidungen  über  gewerbliches  Eigentum  in  Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,
ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von  Technologie  und  Computerprogramme  als  Urheberrecht
veroffentlicht.
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COMUNICADO

O INPI informa que, a partir de 27 de fevereiro de 2018, será emitida automaticamente 
uma exigência formal (código de despacho 6.6.1) em todos os pedidos de patente 

depositados no INPI para que os requerentes possam trazer a comprovação do 
cadastramento e/ou autorização de acesso ao Patrimônio Genético Nacional e/ou 

Conhecimento Tradicional Associado, quando pertinente, no prazo de 60 dias a contar 
da publicação na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI).

O depositante deverá gerar uma Guia de Recolhimento da União (GRU), código 264, 
relativo à Declaração Positiva de Acesso ao Patrimônio Genético, e protocolar através 

do Sistema de Peticionamento Eletrônico do INPI.

Caso o usuário não se manifeste no prazo de 60 dias, será considerado que não houve 
acesso ao Patrimônio Genético Nacional e/ou Conhecimento Tradicional Associado, e o 

INPI dará continuidade ao exame do pedido de patente.

A comprovação é necessária porque a Lei nº 13.123/2015 estabelece que, para fins de 
regularização no INPI dos pedidos de patentes depositados durante a vigência da 

Medida Provisória nº 2.186-16/2001, o requerente deverá apresentar o comprovante de 
cadastro ou de autorização de acesso ao Patrimônio Genético Nacional e/ou 
Conhecimento Tradicional Associado no prazo de um ano contado a partir de 

06/11/2017.
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  A Lei nº 13.123/2015 em seu Art. 47 condiciona a concessão de pedidos de patentes 
obtidos a partir de acesso ao Patrimônio Genético (PG) ou Conhecimento Tradicional 
Associado (CTA) ao cadastramento ou autorização de acesso obtida junto ao CGEN. 
            Desde 26/11/2015 esta informação é dada pelo requerente no peticionamento 
eletrônico inicial, mas para pedidos depositados em data anterior, em sua grande maioria, 
esta informação não está presente.  
            Para agilizar a apresentação desta informação foi instituído um procedimento de 
exigência automática, por meio de publicação do despacho 6.6.1, para que no prazo de 60 
dias, o requerente que tenha acessado o PG do Brasil ou CTA apresente o número do 
cadastro ou autorização de acesso obtido junto ao CGEN, por meio de uma Guia de 
Recolhimento da União (GRU), referente à Declaração Positiva de Acesso ao Patrimônio 
Genético - código de serviço 264. 
            No caso de o requerente ainda não possuir o número de cadastro ou autorização de 
acesso, ele deverá apresentar a Declaração Positiva de Acesso (código 264) no prazo 
estipulado de 60 dias, porém deverá deixar em branco os campos de número e data de 
cadastro/ autorização e anexar esclarecimentos relativos à pendência do mesmo. Neste 
caso, a conclusão do exame técnico ficará suspensa até que o número do cadastro seja 
fornecido.  
            Ao requerente que não tenha acessado o patrimônio genético é facultado apresentar 
uma Declaração Negativa de Acesso ao Patrimônio Genético - código de serviço 273, ou não 
se manifestar, o que será entendido como uma declaração negativa. Em AMBOS os casos 
será dada continuidade ao exame do pedido de patente”. 
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